
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
YAN LOPES DE ALMEIDA 
 
 
Ementa:
 
Cria a “Lei Pamella Holanda” que veda a nomeação pela Administração Pública Direta e
Indireta do Município de Caçapava de condenados pela Lei Federal n.º 11.340, de 07 de
agosto de 2.006 – Lei Maria da Penha, e dá outras providências.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2247/2021 2249/2021 03/08/2021 11:19:17 23/07/2021 16:22:11

Tipo Número

PROJETO DE LEI 130/2021

Principal/Acessório

Principal
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




